
NOTA DE SUBEMPENHO 31080079 
Ceara 
Governo Municipal de Maracana6 DATA: 31/08/2020 
Fundo Municipa de Assistência Social 
Exercicio de 2020 Doc.Caixa: 31080110 

EM P E N HO OR I G I NAL 

NOTA DE EMPENHO.. . 03080016 VALOR  R$ 33.875,00 
DATA DO EMPENHO.. . 03/08/2020 MODALIDADE  global 

Credor... . CLAUDIANA SANTOS - ME 
Endereço,. R DO PEREIRO n°1532,7ANGURUSSU-Fortaleza-CE 60865-300 
C.N.P.J .. . 15.535.254/0001-81 Fone ( 85) 8876-6664 
C.G  F  06.338.520-1 
Banco  001 Agência: 1295-5 C/C.: 535.254-1 

C LAS S I F I CAÇÃO ORÇAME NTÁR IA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
FUNC.PROGRAMATICA 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA.. . . 3.3.90.30,00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

S 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

DE MON STRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO ANTERIOR VALOR SuBEMPENHADO 
33.875,00 33.875,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pacamento da NEG 03080016 emitida em 03/08/2020 nf ..... 27E ref agosto/202 

VALOR SUBEMPENHADO (RS) 

33.875,00 

Maracana6, 31 de Agosto de 2020. 
Autorizo 

GLAUCI E DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19080041 
Ceara 
Governo Municipal de Maracana6 DATA: 19/08/2020 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Exercicio de 2020 

EMP E N HO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 03080016 VALOR  R$ 33.875,00 
DATA DO EMPENHO... 03/08/2020 MODALIDADE  global 

credor.... CLAUDIANA SANTOS - ME 
Endereço.. R DO PEREIRO n°1532,3ANGuRuSsu-Fortaleza-cE 60865-300 
C.N.P.3... 15.535.254/0001-81 Fone ( 85) 8876-6664 
C G  F  06.338.520-1 
Banco  001 Agência: 1295-5 c/c.: 535.254-1 

CLAS S I FICAÇÃO ORÇAME NTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
• FUNC.PROGRAMATICA 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.30.00 
.FUNIt Ut KtLUKSU  1J11UUUUUU 

Fundo municipal de Assistência social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Material de consumo 
iransrerencia ae ecurso ao FNAS 

DI SCR IMI NAÇÃO DE ITE N S 

quantidade unidade especificacdo . valor unitário 
250,0000 UNIDAD ÓCULOS DE PROTEÇÃO LEITE INCOLOR 9,40 
300,0000 UNIDAD PROTETOR FACIAL, VISOR DE PET-PCR EM GRAU ALIMENTICIO DE 

ALTA TRANSPARENCIA 17,00 
540,0000 UNIDAD LUVA DESCARTÁVEL TAMANHO MOO G, CAIXA COM 100 48,00 

valor total 
2,375,00 

5,100,00 
26,400,00 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 33.875,00 
Nota fiscal mercadoria 278 Série 1 

maracana6, 9 de Agosto de 2020. 

GLAU ANE DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceara 
Governo Municipal de Maracana6 
Fundo Municipal de Assistência Social 

CLASSI F I CAÇÃO ORÇAMENTAR IA 

"gm) 

ÓRGÃO  15 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. 
CLASSIFICAÇÃO 08 244 1209 2.484 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

Sec. de Assistência Social e Cidadania 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 01080016 VALOR DO EMPENHO., RS 33,8/5,00 TIPO DE LICITAÇÃO, contr. direta - Dispensi de I 
DATA DO EMPENHO... 03/08/2020 MODALIDADE,„„„, global 

SALDO ANTERIOR..,. Ri 11.875,00 VALOR PAGO  RS 31,8/5,00 SALDO DO EMPENHO., RS 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
19/08/2020 19080041 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

L IQU IDAÇÃO 
VALOR DA NF PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
33,615,00 11,8/5,00 lercadoria n° 218 série 1 de 1218/2020 

UCIANE DE OLIVEIRA VIANA 
RETARIA 

PAGUE—SE a importância 
constante na presente nota 

GL 
SE 

CIANE DE OLIVEIRA VIANA 
RETARIA 

DOCUME NTO DE CAIXA N° 31080110, de 31/08/2020 

BANCO/FONTE 
BB  81.942-6 ((HID EPI) 

CdNIRU VALOR 
13,815,00 

Identificação do credor: 

Credor CLAUDIANA SANTOS — ME 
Enderlo R DO PEREIRO n01532,JANGURUSSU — Fortaleza — CE 60865-300
C.N.P. 15.535.254/0001-81 Fone ( 85) 8876-6664 
C G  F  06.338.520-1 
Banco  001 Agência: 1295-5 C/C.: 535.254-1 



Banco do Brasil - Relação de pagamentos 
Prefeitura municipal de maracanau 

AGENCIA/CONTA DÉBITO: 3302-2 / 000.083.942-6 

NOMERO TP INSCRIÇÃO FAVORECIDO 
DATA: 31/08/2020 

BCO AG, OP, CONTA VALOR 
38233008263 32 15,535,254/0001-81 CLAUDIANA SANTOS - ME 001 1295-5 000.535./54-1 EMPENHO 03080016 DOC. CX. 31080110) 
08200008264 31 2 .669.50y001-64 FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA ROCHA ME 237 0724-2 000.006,152-2

(EMPENHO 3080015 DOC, CX. 31080044) 

, 

54.6/6,00 ' 

TOTAL 2 08(s) Ri 88.551,00 oitenta e Oito Mil , Quinhertos e Cinquenta e Um Reais

AUTORIZO 0 BANCO DO BRASIL A EFETIVAR OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBs CANCELADAS, 
qracanail - CE, 31/08/2020 

RELAÇÃO: RE200831011 3.6.: 00000100001 LOTE:80174 

SZC ZET:-R,C, 



01/09/2020 https://aapjd.bb.com.briapf-apj-web/index.html?vr-2.19.1 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
G337010453002237008 

01/09/2020 07:07:06 

Agência 3302-2 
Conta corrente 83942-6 MARACANAUCOVIDEPI 
Período do de 31 / 08 / 2020 até 31 /08 /2020 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 
06/08/2020 

31/08/2020 

31/08/2020 

31/08/2020 

Ag. origem 

0000 

0000 

0000 

0000 

Saldo Atual 
Invest.com Resgate Autom. 
Saldo 
Juros 
Data de Debito de Juros 
IOF 
Data de Debito de 10F 

Saldo de fundos de investimento 
S.Público Automático 

Lote 

00000 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 C 

13138 132 Emiss?o Ordem Banc?ria 200.831.011 88.551,00 D 
00000 855 BB CP Automatico S P 70 88.551,00 C 
00000 999 SALDO 0,00 C 

0,00 C 
178.309,52 C 
178.309,52 C 

0,00 
30/09/2020 

0,00 
01/09/2020 

178.309,52 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8234600 ANTONILDA MOREIRA CASTELO BRANCO. 

https://aapjd.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 1/1 



RECEBEMOS DE CLAUDIANA SANTOS MT OS PRODUTOSSERVIQDS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR • 

NF-e 

N°000.000.278 

CLAUDIANA SANTOS ME 

RUA DO PEREIRO, 1532- JANGURUSSU, Fortaleza, CE - CEP: 
60865300 - Fone/Fax: 859/18766664 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

1 - Saida 

N° 000.000.278 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQUIR OU RECEBIDAS DE TERCEIROS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

063385201 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

SERIE: 1 

CONTROLE DO FISCO 

11111111111111111111111111111111 111111 
CHAVE DE ACESSO 

2320 0815 5352 5400 0181 5500 1000 0002 7811 0000 0005 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e mvw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

123200046092304- 12/08/2020 09:06 
CNEI i CPT 

15.535.254/0001-81 
DESTINATARIO/REMETENTE 

FNOMETLAZÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANALI 1 C/IPPCPF 

07.605.850/0001-62 
DATA DA EMISSÃO 

12/08/2020 
ENDEREÇO 

t,  

ALACIO DE JENIPAPEIRO, S/N - 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVO MARACANAÚ 
1 CEP61905-430 

DATA DE ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

Maracanau 
FONE,FAX 

8532244171 
I LIF 11 

CE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

069202648 
HORA DE ENTRADVSAIDA 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

VALOR DO FRETE 

I VALOR DO ICMS 

0,00 

I VALOR DO SEGURO I DESCONTO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

0,00j BASE DE CALCULO DO ICM ST S VALOR DO ICMS 

0, 00 

ST 

I I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

VALOR TOTAL OQE PRODUTOS 

33.875,00
VALOR TOTAL DA NOTA 

33.875,00 

assÃo socuu. 

r

FRETE POR CONTA 

1 9 - Sem Frete 
I CÓDIGO ANTE 1 PLACA DO VEICULO -- LIT ChIPLCPF 

ENDEREÇO 
1 MUNICIPIO UP INSCRICAO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPECIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUID() 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

.04 ,0 C6DIGO DESCRIÇÃO CO PRODUTCVSERVIÇO NCMISH CST CFOP UNTO. QTD. VIAL UNIT VLF._ TÓTAL 
, 

BC 'CMS SUL ICMS VLR. IN 
ALICIHQS 

ALIFI?. 

OC1JLOS DE PROTECAO LENTE 1NCOLOR D.ANNY 

PROTETOR 
90049020 0500 5102 UN1D 250,0000 9,5000 2.375,0D 

901 FACIAL VISOR DE PET-PCR E GRAU 
ALLMENITC10 DE ALTA TRANSP.ARE-NCIA 

39262000 0500 5102 UNID 300,0000 17,0000 5.100,00 

WIRAPLAST 

902 LUVA DESCARTAVEL TAMANHO M OU G CAIXA 
COM 100 UNID DESCARPACK 

40151900 0500 5102 ALXA 550,0000 48,0000 26.400,00 

Declaro que o(s) item(ns) constante(s) na 
presente Nota Fiscal foi(ram) recebido(s) 
conforme normativos Internos de aquisição 
de bens, e encontram-se a disposição da 
Secretarla de: ..S'A S e_ 
Maracartaa10E  3 log / ze;

(Servldor Administrativo) 

CALCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INSCRICit014UNICIPM. 

José Atila Sihi Almeida 
C)ordenadoria Adm Financeira 

SASC-PMMc 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

CERTIFICADO 
CERTIFICO que conferi e recebi a(s) mercadoria(s) 
da presente Nota Fiscal Estando as mesmas 
de acordo com as especiicações. Destinada(s) a 

;AS& 
racanaú, de dr.Q.Íz

F'!zikIATURA E N°. DA MATRICULA 00 RESPONSÁVEL 

IT 
KAALX tiIiA ,(1,1s-i A 1.4.0(.4 ., 

MARIA DAS DORES VERDES OUEROZ 
Coon? de Almoxarlan 
Secrete' de Assistika: Social e Cidadria 

h 
RASP DÊ CALCULO nn yes°, 

iNFoRm•ÇoEs COMPLEM RN-CARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: CCNTA BANCO ID 
0 BRASIL AGÊNCIA 1295-5 CONTA. CORRENTE 535254-1 

CLAUDIANA SANTOS ME NOTA DESTINADA AL FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARACANAO ORDEM DE FORNECIMENTO 

N° 11080006 E aTENHO N' 03080016 

RESERVADO AO FISCO 

I VALA,R ry, ISSO... 

E 
Gtatirí6 d iWÍra Viana 
Secr a de Assistência 

S4ci41 e Cidadanla 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA , 
SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 001 - EMPENHO 03080016 v/ 

Tipo de Empenho: Global 

Dados do Orçamento: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 91 08 244 1209 2.484 

SUBELEMENTO: 28 - Material de proteção e segurança 

DADOS BANCÁRIOS BANCO: Banco do Brasil S.A. 

Dados do Fornecedor: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLAUDIANA SANTOS - ME 

ENDEREÇO: Rua do Pereiro, 1532 - Jangurussu 

DADOS BANCÁRIOS BANCO: Banco do Brasil S.A. 

Dados da Contratação: 

MODAUDADE DE UCITAÇÃO: Dispensa de Lici!KA° 

LEGISLAÇÃO: ARTIGO 24 INCISO IV 

Dados do Empenho: 

IsP DO EMPENHO: 03080016 

DATA DO EMPENHO: 03/08/2020 

SALDO DO EMPENHO: AS 0,00 

Dados da Liquidação: 

DATA DA LIOUIDAÇÃO: 

DATA DE COMPETÊNCIA: Agosto/2020 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE: 1311000000 

AGÊNCIA: 33022 

CPPCNPJ: 15.535.254/0001-81 

TELEFONE: (85) 8876-6664 

AGÊNCIA: 1295-5 

C. CORRENTE: 83.942-6 

C. CORRENTE: 535254-1 

Ne DO PROCESSO: 1591.20.0707.01 

PP DO CONTRATO: 159120072302 

VALOR DO EMPENHO: R$ 33.875.60 

TIPO: Global 

VALOR DA LIQUIDAÇÃO: AS 33.875,00 

NP DA NOTA FISCAL: 278 

Histórico do Empenho: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER FACE AS DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
(EPI) CONFORME DISPÕE A PORTARIA 54 DE in DE ABRIL DE 2020, ONDE RECOMENDA QUE ESSES MATERIAIS SAO ITENS 
IMPRESCINDÍVEIS PARA 0 TRABALHO SOCIAL NESSE MOMENTO, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DA OFERTA DOS 
SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO MAIS VULNERÁVEL E EM RISCO SOCIAL. 

Histórico da Liquidação: 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL DE N°278, REFERENTE A ORDEM DE FORNECIMENTO DE N°11080006. 

Maracana0 - CE, 13 de Agosto de 2020 

C c 2 
José Atila Sikia Almeida 
Cd3rdenadori2 Adm F maric6ra 

RESPON9MIKI3Eii ELABORAÇÃO SL 

tatá lia(Ri6ei 
CONTROLO

CONTR 

ascimento 
A GERAL 

ORIA 

Glauciane 0 i eira Viana 

, 
nopvespEsA 

/ 

DATA DA ASSINATURA 

1 



Ceara 

Governo Municipal de Maracana6 
Pagina: 0001 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO N° 012016 

Processo licitatOrio: Dispensa de Licitação 

Contrato  20200636 

Contratada  CLAUDIANA SANTOS - ME 

Número: 

CNPJ..: 15.535.254/0001-81 

Atesto por meio do servidor abaixo assinado, no presente Termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) produto(s) 

abaixo relacionado(s) no almoxarifado SASC - ALMOXARIFADO SETORIAL , conforme Nota Fiscal N° 00278 . em cumprimento 

ao disposto do Art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Item Descrição 

. 417 OCULOS DE PROTEÇÃO LENTE INCOLOR fill 
108504 PROTETOR FACIAL, VISOR DE PET-PCR EM GRAU ALI 

U ALIMENTÍCIO DE ALTA TRANSPARENCIA 

108505 LUVA DESCARTAVEL TAMANHO M OU G, CAIXA COM 10 

OM 100 

Total Geral: 

Quantidade 

Valor 

médio unitário 

Valor 

movimento 

250,000 9,500 2.375,00 

300,000 17,000 5.100,00 

550,000 48,000 26.400,00 

1.100,000 33.875,00 

Observações: 

PSB/PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Certifica-se que ate a presente data, o(s) produto(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos criterios 
determinados por esta Administração, perfazendo gasto no total de RS 33,875.00 (Trinta e Três Mil, oitocentos e Setenta e Cinco 
Reais). 

E, assim , concluído o fornecimento do(s) produto(s) expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03(trés) vias de igual 
'1111111r e forma, para que produza os legitimos efeitos de direito. 

Maracanati , 13 de Agosto de 2020 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
SOLICITAÇÃO DE EMPENHO N2 03080005 

Tipo de Empenho: Globa 

Dados do Orçamento: 

Saldo Orcamentririo: 

Assinatura/Carimbo: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: L._ :E ASS,S—E 62.2. _ 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.3: - a. :e :0ns.E7.0 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 28 - Ma1,era :e : :eo,ão e set; 

CONTA #1 BANCO: Banco Co 3-as ,S. 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 1591 08 244 1209 2.484 

FONTE DE RECURSO: 1311000000 

AGENCIA: 33022 C. CORRENTE: 83.942-6 

Dados do Fornecedor: 

NOME RAZÃO SOCIAL: CLAUDIAN.a. SAN73S. - E 

I CPF,'CNPJ: 5.535.254;0001-81 

ENDEREÇO: Rua do Pereira. 1532 - 

TELEFONE: q35 8878-6654 

BANCO: Banco do Brasil S.A. 

AGENCIA: 1295-5 

C. CORRENTE: 535254-1 

DIS!PASEP: 

Dados do Tipo de Contratação: 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: as:e^sa osLez,:tc. 

LEGISLAÇÃO: ARTIGO 24 INCISO IN, 

VINCULA COM PROCESSO'CONTRATO: SIM 

Na DO PROCESSO: 1591.20.0707.01 

N2 DO CONTRATO: 159120072302 

Valor: R$ 33.873,00 

Histórico: 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA FAZER RACE AS DESPESAS COM AOL SiÇA0 DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

(EPI) CONFORME DISPÕE A PORTARIA 54 E1° DE ABRIL DE 2020. ONDE RECOMENDA QUE ESSES MATERIAIS SAO ITENS 

IMPRESCINDÍVEIS PARA 0 7RABALHO SOCIAL NESSE MOMENTO. ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DA OFERTA DOS 

SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENC,IAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E =ADANA, VOLTADOS AO ATENDIMENTO DA 

POPULAÇÃO MAIS VULNERAVEL E EM RISCO SOCIAL. 

Maracenaú - CE, 03 de Agosto de 2020 

, 

RESPS:041M.V.ELA ELABORAÇÃO SE 

CONTROLADO RIA 

DATA DA ASSINATURA 

ORDENADOR DE DESPESA 

- COPFIN 

1 



PREFETURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO N 03080006 

ANEXO AO EMPENHO 

COD. 

2214 

- a 
C.X....0,03 De p•recrrec.c> 

osscRigAo UNIDADE 

30C. X 

550.0C 

VALOR 
UNITARIO 

RS 9.50 

Rs 17.00 

RS 48.0C 

VALOR TOTAL 

R$ 2.375.00 

R$ 5.100.00 

R$ 26.400 00 

Total !tens: R$ 33.875,00 

2 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDIANA SANTOS 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.535.254/0001-81 
Certidão no: 6038525/2020 
Expedição: 06/03/2020, às 18:14:56 
Validade: 01/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica se que CLAUDIANA SANTOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.535.254/0001-81, Nii0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

José
 Almeida 

C "i:,,it;.iiilorva Adm Finaricen 
SASC-Pithic , 0817010 

Otividas e sugestoes: cndt4tst.lus.br 



Voitar 

CAIXA 
CAIXA ECONOM:C.A PEcERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 15.535.254/0001-81 

Razão SOCial:CLAUDIANA SANTOS ME 
Endereço: R DO PEREIRO 1532 / JANGURUSSU / FORTALEZA / CE / 60865-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/08/2020 a 10/09/2020 

Certificação Número: 2020081202434512264926 

Informação obtida em 28/08/2020 11:44:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202010511845 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

06.338.520-1 

CNI23 / CPF: 

15.535.254/0001-81 

RAZÃO SOCIAL: 

CLAUDIANA SANTOS ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/08/2020 As 11:45:23 
VALIDA ATÉ 27/10/2020 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLAUDIANA SANTOS 
CNPJ: 15.535.254/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rft3.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:46:07 do dia 28/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2021. 
Código de controle da certidão: 0A04.0036.92DF.86CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/08/2020 

Prefeitura de 
Fortaleza SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

AMIN 

Certidão N°2020/174862 

CPF/CNPJ: 

Contribuinte: 

Endereço: 

Tipo de Imável: 

15.535.254/0001-81 

CLAUDIANA SANTOS ME 

R DO PEREIRO (lANGURUSSU) 1532 

JANGURUSSU 

Não Residencial 

Inscrição ISS: 293925-8 

Inscrição IPTU: 322759-6 

Localização Cartográfica: 74 0081 0047 0000 

Testada Principal (m): 12,00 

Area do Terreno (m2): 312,00 

Area Privativa (m2): 106.82 

Area Comum (m2): 0,00 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) esta quite com os tributos municipais ate a 
presente data, ressalvado porem, à Secretaria de Finanças, caso se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo 
que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

Fortaleza, 4 de agosto de 2020 ( 12:57:56) 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado 
pelo Decreto no 13.716/2015. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br). 

Validade: 90 dias. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

Jose t'',ti!a Almeida 
C...)orienadona Ada) Frar;ctira 

SASC-PMrc 
RAI/1°2o 

1/1 
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PREFEiTURA DE, 

MARACANAU 

TERMO DE CONTRATO 
cc:\ -7iA7C \.° 1591.20.07.23.02 

CONTRATANTES: 
O MUNICÍPIO DE MARACANAO-CE, pessoa jurídica de direito público interno. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.605850/0001-62 e CGF n° 06.920264-8, com sede 

s municIpal no Palacio AntOnio Gonçaives, Rua I . n 652, Sairro Novo 

0E 61.905-430. Maracanau-CE, através da SECRETARIA DE 
.i.Z-3 ,37ENOA SOCIAL E CIDADANIA / FMAS, neste ato representada peia respectiva 
Setretarla. Sra. GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA, doravante denominada 

e de outro !ado, a empresa CLAUDIANA SANTOS-ME, pessoa 
t; reito privado, sediada à Rua do Pereira, n° 1532, Jangurussu, 

Ó:-.F.ileza-CE. inscrita no CNPJ/MF sob c n° 15.535.254/0001-81. por sua 
72 -ese te 7ta7 legal , CLAUDIANA SANTOS, CPF n° 003.022.573-65., doravante cccCONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 

met- lr..r. ts as t:aLsLlas e condições a seguir estabelecidas: 

C . S APRIMERA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1,`, . C cresente oc7t:-ato é celebrado mediante contratação direta. fundamentado no 
art.? 4:. da Le: Fete78! n° 13.979/2020 e Art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, e 
ternals 7.:77nas exa -ctas pela Administração Pública Federal , Estadual e Municipal 
pe7:79-.te at tema. n,aa vista a decretação de estado de calamidade pública em 

712CLO7E: . Cc7. base nos fundamentos de fato e de direito explanados no 
F'- 7c basso Admir. strativo, tombado sob o n° 1591.20.07.07.01/2020-DL, pela 

Gestora C.',cnt:-atante, carte integrante deste instrumento independentemente 
te transcrlçãc. 

SEGUNDA - DO OBJETO. 
2.‘. C cl:-:ett do presente instrumento é aquisição AQUISIÇÃO EMERGENCIAL, EM 

DE COVID-19, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E 
• 7• 7ERAL DE HIGIENIZAÇÃO PARA SER USADOS POR PROFISSIONAIS QUE 

NOS 7_0CAIS E ATENDIMENTO DO SUAS, de interesse da Secretaria 
rlesttra, conforme especificação e quantitativos abaixo descritos: 

CLAUDIANA SANTOS-ME 
CNPJ/MF sob o n° 15.535.254/0001-81 

1-TEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE :N-- 7i12274 UND. 250 DANNY COLOR -(UNIDADE) 
PRÓTETOR FACIAL. VISOR DE PET-

22 18768 PCR EM GRAU ALIMENTÍCIO DE UND. 300 INTRAPLAST 17.00 5.100.00 
ALTA TRANSPARÊNCIA 

VALOR 
UNIT. VALOR 

TOTAL R$ R$ 

9.50 2.375.00 

'LUVA DESCARTÁVEL TAMANHO M! 03;18769 CAIXA , 550 DESCARPACK 48,00 2.400.00 OU G CAIXA COM 100 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 33.875,00 

C.-.:LAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
o presente contrato tem o valor global de R$ 33.875,00 (Trinta e Três Mil, 

Ottocentos e Setenta e Cinco Reais), a ser pago mediante liquidação dos materiais 
efetivamerte entregues no período respectivo, segundo as ordens de 
ccmpra/autorização de fornecimento expedidas de conformidade com as notas 
scais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente da secretaria gestora 

lr•teressada, acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais e de débito 
trabalhistas, todas atualizadas. 

Carins Er;lortil 
ProcrEltr-Gi,r-Jer,

Ori.Es•CE. 11'1%41,1'. 4.1392 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Centro Administrativo 
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RACANA.I.: 

3.2- Os preços contratados através do presente instrumento não serão objeto de 
reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses de seu registro, hipótese na qua 
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.3- 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos 
materiais, epos adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste contrato, observadas as disposições edita!icias, através de crédito na 
Conte Bancária do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1- 0 presente instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da o.Iata 
da assinatura e vigerá por 04 (quatro) meses, podendc excepcionalmente poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos. enquanto perdurar a necessidade ce 
enfrentarnento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme 
dispõe art. 4 a — H, da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(es) 
Orçamentária(s) a seguir indicada(s), consignada(s) no Orçamento Ca Unidade 
Gestora para o exercício financeiro de 2020 e as serem consignadas nos 
orçamentas dos exercícios subsequentes 

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 1591.08.244.1209.2484 
ELEMENTOISUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00i 3.3.90.30.28; 
FONTE DE RECURSO: 1311000000 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
6.1- A contratada ficará obrigada as condições fixadas nc Processo de Dispensa 
Licitação n° 1591.20.07.07.01/2020-DL e seus anexos, nas Ordens de Fornecimento 
e na legislação pertinente. 

6.2- 0 fornecimento dos produtos contratados neste instrumento sera efetuado 
através de Ordem de Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE. 

6.3- Os termos desse contrato serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto 
as prorrogações, alterações e rescisões. 

6.4- A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao contratado que deverá assina-ia 
devolvê-la a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

data do seu recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES. 
7.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
Processo de Dispense de Licitação n° 1591.20.07.07.01/2020-DL, e seus anexos. 
da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 13.979/2020 e demais normas 
pertinentes à execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 
8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Processo 
Administrativo n° 1591.20.07.07.01/2020-DL e seus anexos: 
a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no Processo de 
Contratação Direta e seus anexos, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
estabelecida; 

. 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAI_ E CIDADANIA 
Centro Administrativo 
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l'F.trrE!TURA DE, 

MARACANAU 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
corn relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

0 .73t0 em que se vermcarern vicios, dereitos ou Incorreções; 
o r.•-,siccnsati l izar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
tercel -Ps. CePorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não 

7E:at ';..Z1 essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pe:: Prgto 'nteressadc: 
C 08" preposto, aceito peia Administração, para representa-lo na execução do 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
410presentante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 

paraa adoção das medidas convenientes; 
ace!tar nas mesmas condições deste instrumento, acréscimos ou supressões ao 

cb:.etc pc aitp. em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato, 
P!scõe c art. 4° — I. da Lei Federal n° 13.979/2020. 

os ce fcrrna a não comprometer o funcionamento dos serviços 
An-A \ -7E s

p -estar os ssz:arec entos due foram solicitados pela contratante. cujas 
-=:.=7.7=;ões se otrYga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente 
= o*o.- asortc. quaiquer anormalidade que verificar quando da execução do 

:=:o -se a :coa e p7ualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao 
-'.o -r- ep:mentc Cos crocutos. assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

croier todos cs meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

dc produto. inclusive considerados os casos de grave ou paralisação de 

cua .; natureza: 
pcmuniP.ar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço. conta bancária e outros juigaveis necessários para recebimento de 

liVesoo - têncla: 
Pcss P —Itar a contratante efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

Pcna•c:ites para atendimento do objeto contratual; 
em qualquer tempo e sem qualquer Onus para a CONTRATANTE, no 

prazo te 24 t,vinte e quatro) horas úteis da recusa. no todo ou em parte os produtos 

-ec:.:sados peia CONTRATANTE, caso constatadas divergências nas especificações, 

exigências especificadas no Processo de Contratação Direta e seus 

anexos. 
• providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para 

• CONTRATANTE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem fora do 

o72z0 de validade de fabricação; 
• :7,anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 

tacos, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 

materials, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 

con ados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste contrato: 

p: manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, 

devdarnente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 

constará, no minim(); sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 

3x4, 
o Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou 

gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes 

dados: marca/fabricante, quantidades, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome 

da fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Processo de Contratação Direta e seus anexos, da qual 

CVM Ethrwi". 

a 
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decorreu o presente ajuste, nos termos dt Art. 55, !noiso XII I . da Lei n° 8.686l93. 
que será observado, quando dos pagamentos CONTRATADA. 

8.2- São responsabilidades do Fornecedor 
toda e qualquer tipo de autuaçf.c Cu C cue venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como eolos contratos de trabaino de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvain eventuais decisões judiciais. ex cJo 

.a CONTRATANTE de qualquer solidariedade responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou cl e. spesá imposta a CONTRATANTE pc: 
autoridade competente. ern decorrência dcdescureprimento de lei ou de reguiamentc 
a ser observado n2 execução do forneoime.nto, desde qua devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a CONTRATANTE, bee f:carti , de pleno direito, autorizada- a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao ornecedor, o valor correspondente. 
8.2.1- a CONTRATADA autoriza a CONTP..ATANTE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejulzos diretamente das faturas pertinentes 
acs pagamentos que lhe forem de,.Tidos. independentemente de quaiquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurnda a previa defesa. 
8.2.2- A ausência ou omissão da fiscalizae:3.o cc CONTRATANTE não exirnirá o 
fornecedor das responsabil idades previstas neste contrato. 
8.3- Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitida. em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondtionadc. 
8.4- A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA,
nAc podert ser alegada corno motivo de força maior para c atraso, ma execução ou' 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DC MUN:CIP10. 
9.1- A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) indicar o local e horários em que deverão or entregues os produtos; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança: 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condiçeo estabelecidas neste contrato: 
d) promover ample pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pregos 
registrados/contratados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA DEZ — DAS SANÇÕES. 
10.1- Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
10.1.1- Se o CONTRATADO deixar de apresentar a documentação exigida pare 
cumprimento deste contrato ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se te 
modo iniclôneo ou cometer qualquer tipo de fraude , ficará impedido de i loitar 
contratar com o Município de Maracana0 e sera desc7edenciado no Cadastro ca 
Prefeitura de Maracana0 peio prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo te aplicação 
das seguintes multas e das demais dominações legais: 
I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o cumprimento do contratc; 
b) não manter a proposta homologada; 
C) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo iniclôneo. 

multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos 
materiais contratados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contratc. 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipotese ue . 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos trateriais: • 

SECRETARIA DE ASSISTENDIA SOCIAL E CIDADANIA 
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:V- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ac desenvolvimento do contrato, As atividades da contratada desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte da contratada de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou ern outros 
documentos clue o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
gplicadag. gem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 

as seguintes penas: 
adve:-tência; 
mu: a de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Processo de 
—:spe7.sa de Licitação n° 1691.20.07.07.01/2020-DL seus anexos, as multas 
pec,!.,nlarias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 

OxIstente Municiplo em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
l7.9xistanc.la deste. 

1:.3- As cartes se submeterão ainda As demais sanções impostas nos artigos 86 a 
EP Fede:-E. 7. . .°  8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento 

cd7 -..:ccatt 

ONZE — DA RESCISÃO. 
- nexec total ou :arcal dc presente contrato enseja a sua rescisão, com 

contrat'..ials. as previstas no Processo de Contratação Direta e 

due ESS'St2 
,d9c.q.7-ent=s 

  ác.• 
7a dcs 

• ••'' ..".•-•rce.iirsncim+m 
•••-•; 

_• €-• e _:citações. 

das multas previstas, o presente contrato ficará 

clenc independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem 

Cdnt72taria o direito de reclamar indenizações relativas ás despesas 

de B'-: Cargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer 

suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 

C....L;.:.;SIJLA DOZE — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

2.1- A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

3077,at :-_,'Ltade corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

a qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Processo 

Adrninistrativo n° 1591.20.07.07.01/2020-DL e seus anexos. 

12.3- A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

2.4- 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela contratante ou 

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 

uso dos serviços pela Administração. 

12.6- A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá sub-contratar partes deste contrato. 
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12.7- A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os termos do Processo de Contratação Direta e seus anexos, da 
proposta homologada e deste contrato e, ainda. as especificações contidas na Ordem 
de Fornecimento expedida pela Contratante. 

12.8- integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que 
formam o Processo Administrativo n° 1591.20.07.07.01/2020-DL e seus anexos. e 
a proposta adjudicada. 

12.9- A Contratada, na vigência do Contrato, sera a Única responsável perante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações. 

CLAUSULA TREZE — DO FORO. 
13.1- 0 foro da Comarca de Maracanaú é o competente para drimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato. ern obediência ao disposto no § 20 do 
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. siterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, chanceiado pela 
Procuradoria Geral do Município, firmado perante testemunhas que também o 
assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Maracanail-CE, 23 de Julho de 2020. 

MUNICiPIO DE MARACANAD 
GLAUCIANEE DE OLIVEIRA VIANA 

Secretária da SASC-FMAS 

TESTEMUNHAS: 

1 

CLAUDIANA SANTOS-ME 
CLAUDIANA SANTOS 

Representante da Empresa Contratada 

• 
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